
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No í9/2025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, l" 2?2, Bairro Centro,

CEp: 6S.i13-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001-81, neste

ato representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada

através da Portaria n'o 01112025, portadora do RG no 1929844200111 SSP/MA e CPF no 011.914.563-

51, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 3212024, objeto do Processo Administrativo no

O1B12O24-SEMAD, iesólve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo

com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021, no Decráto MuÁicipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a

seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de

materiat de expediente, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA),

especificado no Termo de ReÍerência, anexo do edital do Pregão Eletrônico n" 3212024, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

2. OS PREçO§, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preçoiegistrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. Alistagem do cadastro de resârva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a

esta Ata.

3. ÓnaÃo(s) GERENCIADOR E PARTIGIPANTE(S)
3.1. O órôáo Gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipalde Administração

- SEMAD.
3.2. Os órgãos participantes da Ata de Registro de Preços são: Secretaria Municipal de

Administração-- SEMAD; §ecretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde

- SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGI§TRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ala, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização doórgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarrelar prejuízo

à execução áe seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Âpós a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participanie deverá efetivár a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.'4.4. O [razo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo óigão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.
4.5. O órgão oú a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

na qualidadõ de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesóes
4.6. As aóuisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cánto) dos quantitãtivos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes'
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 19/2025

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de

registro de preços.
4.á. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de

prógrama ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021-

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.g. 

- 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORHALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADÂSTRO RESERVA

S.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
S.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na foimaiização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

5.2.. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de

Despesa, Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.
5.2.1. O instrumento contratualde que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da

ata de registro de Preços.
S.3. Os contratos áecorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei no 14.133, de2021.
5,4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condiçóes para formalizaçâo da ata de registro de preços:

S.í:. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.L Será iácluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que

aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.

5.4.2. Sárá respeitaáa, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
S.ã. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

b.O. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.'5.1. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5.

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
S.í:. euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

5.7.2. euando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

b.A. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da lícitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso ãa contrataçãodireta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No í9/2025

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem

prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de2021.
b.S.f . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'
S.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual pruzo e nas condições propostas pelo

primeiro classiÍicado.'5.12. 
Na hipótese de nenhum dos ticitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

S.iq. Conforme dispõe os §§ 4'e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a

necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência

da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços

registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALtrAçÃO DOS PREçOS REGI§iTRADOS

6.1. Os preços iegistràdos poderão ser alterados ou atualizados em deconência de eventual

redução dos prãços piaticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

O.i.g. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os

preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. Nõ caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;
b.l.S. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para

a contratação.

v. NEGoCT,AçÂO Or PREçôS RÊGISTRADOS :

7.1. ruà nipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou eÀtidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classiÍicaçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No í9/202s

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancêlamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveís para obtenção de
contrataÇão mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o pÍeço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adolará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133,
de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTTDADES REGTSTRADAS NA ATA DE REG|iTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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e. 94!9-E_!lUEuro Do REGTSTRO Do LrcrrANrE vENcEDoR E Dos pREços

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
esta belecido pela Ad ministração sem j ustificativa razoável ;

9.í.3. Não aceitar manterseu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§2, do Decreto no
11.462, de 2023;ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9,1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Leino
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o pÊzo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto
no 11.462, de 2023.

í0. DAS PEHALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o,
inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

Íí. DA GESTÃO E F|SGALIZAçÃO
í1.1. O gerenciamento das contratações advindas da Ata de Registro de preços será de
responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal do órgão participante, cabendo a fiscalização as
servidoras abaixo, nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.. Edilene Barbosa Barros, AuxiliarAdministrativo, Matrícula:741-1, pela Secretaria Municipalde

Administração - SEMAD;. Raynara Assunção Alves de Souza, Função: Digitadora, Matrícula n" 7225-1, pela Secretaria
Municipalde Educação - SEMED;. Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo, Matrícula 3402-1, pela Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS;

. André Gonzaga Filho, Digitador, Matrícula n" 7992-2, pela Secretaria Municipal de Assistência
Social - SEMAS.
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11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.3. O Íiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir
riscos na execução.

í2. COND!çÔeS CenaS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 07 de abril de 2025.

0A^
Secretária Municipal de Administração

Portaria no 01112025
Representante Legal do Orgão Gerenciador

José de Ribamar Monteiro Sousa
Representante Legal do Fornecedor Registrado

JOSE DE RIBAMAR

MONTEIRO

tusinàdo de Íoma digitàl por
JOSE DE RIBAMAR MONTIIRO
sou2A{ú10656439 r

SOUZAO64O656439l DâdG 202s.04.07 0e:r ror

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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JOSE DE RIBAMAR diqibt Fr JosE oE

MONTEIRO RBÂMARMoMTERo

SOUZA:064065643 souZÀo6'm6s643el

o r Dàdo3: 20ã.U.07
'' @It7$m

EMPRESA: Premier Comércio e Distribuição Ltda
CN PJ : 45.249.84010001 -20
ENDEREçO: Avenida Maria Alice, no 02, Quadra L, Lote 01 e 02, Loja 40, Bairro Olho D'água, CEP: 65.068-095
São Luís/MA
E-MAI L: empresaprem ier@outlook.com TELEFONE: (98) 991 32-601 I
REPRESENTANTE LEGAL: JOSé dE RibAMAr MONtE|TO SOUSA

RG: 058776982016-3 SSP/MA CPF: 0M.065.643-91
CATMAT UND QUANT FABRICANTE/

MARCA
VALOR

UNlTÁRlo
VALOR
TOTAL

ITEM ESPECTFTCAçÃO

Colchete latonado no 06, caixa com 72
unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

308'140 Caixa 100 Bacchi 6,00 600,0017

364314 Caixa 100 Bacchi 4,00 400,0018 Colchete latonado no 08, caixa com 72
unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

308142 Caixa 100 Bacchi 4,20 420,00í9 Colchete latonado no 10, caixa com 72
unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

Bacchi 7,50 1.500,00Colchete latonado no í6, caixa com 72
unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

289439 Caixa 20021

61 3470 Und 3.000 Adere 12,94 38.820,0033 Fita Adesiva Kraft 780
Item exclusivo para ME/EPP/MEI/COOP

Caixa 500 Bacchi 4,90 2.450,0037 Grampo niquelado 2616 para grampeador
Embalagem em caixa com 5000 unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

394527

9,99 1.498,5039 Grampo trilho plástico, injetado em
polietileno, cor branca. Embalagem em
pacote com 50 unidades
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

371956 Pacote 150 Dello

1.000 Reb Bor 1,70 1.700,0042 Liga elástica, material látex, caixa com 259
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

Caixa

500 Sidgraph 10,00 5.000,0046 Livro de protocolo, para correspondência,
capa dura plastificada, com 50 folhas, com
05 registros por página, encadernado,
colado e costurado
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

616483 Und

603744 Caixa 500 AS Papéis 18,00 9.000,0049 Papel Íotográfico Tamanho 44, brilhante a
prova d'água para impressão de foto. Alto
brilho. Secagem instantânea, gramatura 180
g/m'z, comprimento 99 cm, largura 66 cm,
compatível para impressora INKJET HP,
CANON, EPSON, LEXMARK. Caixa com 50
folhas
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

7,00 7.000,00455070 Und 1.000 Frama54 Pasta M, lombo 5 cm, tamanho ofício, com
ferragem de metal, visor plástico com
etiqueta removível. Cor preta
Item exclusivo para ME/EPP/MEUCOOP

68.388,50VALOR TOTAL

EMPRESA: Distribuidora Fenlx Ltda
CNPJ : 42.518.10810001 -1 0
ITENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classiticação)
EMPRESA: Estrela Comércio
CNPJ : 38.467 .897 10001 -30

ITENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classificação)
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